LEI N° 495, DE 21/05/74


Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica ao Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar de Cr$-2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros), à seguinte dotação do orçamento vigente:

 ÓRGÃO I – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDAE 0 – Gabinete e Secretaria da Câmara

     3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

     3.1.0.0 – DESPESA DE CUSTEIO

     3.1.2.0 – Material de Consumo

           00 – Material de Expediente ...................................................   Cr$-2.600,00


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recurso a seguinte dotação do orçamento vigente, nos termos do item III, § 1° do art. 43 da Lei  Federal 4.320, de 17/03/64:

    ÓRGÃO I – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0 – Gabinete e Secretaria da Câmara
        3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES


        3.1.0.0 – DESPESAS DE CUSTEIO

        3.1.1.0 – Pessoal

        3.1.1.1 – Pessoal Civil

               00 – Vencimentos e Vantagens Fixas ................................   Cr$-2.500,00

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 21de maio  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

